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PROJETO DE LEI 01-00153/2017 do Vereador Jair Tatto (PT) 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade do ensino da disciplina de "educação financeira" na 

grade curricular do ensino médio. 

A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

Art. 1º Todas as escolas públicas de ensino médio do Município de São Paulo deverão 
ter em sua grade curricular, em todas as séries do ensino médio, a disciplina de educação 
financeira. 

Parágrafo único: o disposto nesse artigo não se aplica as escolas públicas 
administradas pelo Estado e pela União. 

Art. 2º Obrigatoriamente, as aulas de educação financeira no ensino médio serão todas 
presenciais, sendo vedada a ministração da disciplina nos modelos "on-line" ou "tele 
presencial". 

Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação deverá elaborar a grade curricular da 
disciplina de educação financeira a ser ministrada em todas as séries do ensino médio, 
incluídos, dentre outros, os seguintes itens: 

I - conhecimentos sobre a legislação fiscal e tributária da União, do Estado e do 
Município; 

II - conhecimentos sobre a arrecadação, finalidade e destinação correta de cada tributo 
e a importância da arrecadação de tributos pelo Poder Público; 

III - conhecimentos sobre os direitos e deveres do contribuinte; 

IV - conhecimentos sobre a declaração de imposto de renda, e questões contábeis e 
fiscais das pessoas físicas e dos micro e pequenos empreendedores, aí incluídos os 
empreendedores individuais. 

Art. 4º - A disciplina de educação financeira deverá ser ministrada obrigatoriamente por 
profissional de contabilidade com inscrição principal ou suplementar ativa no Conselho 
Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, podendo inclusive, ser ministrada por 
técnicos em contabilidade, desde que tenham mais de dois anos de inscrição ativa no conselho 
profissional, com comprovada prática profissional na função. 

Art. 5º - Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser aplicada para o 
ano letivo do ano seguinte ao da sua publicação. 

Sala das Sessões, 09 de março de 2017. Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 22/03/2017, p. 131 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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